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PREFEÍTUí(Â MUNÍCIPAL DE FORTUNA DE NIII'iAS
TERT{O DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERlIIçOS
CoNTRÂTO N" 04&2026 Q{iE ENTRE Si
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO
DE FORTUNA DE MINAVMG, E, DE
OUTRO, COMO CONTRATADA, ZEUS
ELÉTRICÂ LTDâ,,

o À.ítilllcÍPlo DE IT0RTUNA DE i,ÍniiA§, clipi N' i8.l t(,.1.i5i000i-18, com sede rra
Avenida Renato Az-eredo, n" 210, no Bairro Centro, na cidade de Fortuna de Min:s, estado de
i'Íinas Ccrais. CEP: .15,7óC-0C0. a scg.iir dcnominado COi{TRATÂ|ITE, iicstc ato
representado por seu Prefeito Municipat. Sr. Chudio Garcia Msciel: e a ZEUS ELÉTRICA
LTDÁ, CNPJ N" :J7.57 L4E0lWtll-50. com sede na Rua Santa Tereziúa, n." 25. Sala Ut,
Bairro Todos os Santos, na cidade de Montes ClaroVI\,tG, CEP 39.400- t 16. a seguir
dencuninada CONTRATADÀ, .Beste ato repres€ntada por Rogério Àntuoes Silva. resolvem
{rrnrnr o presente conrralo psra CONTRITAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAT-,I7,ADO§
PARA READEQUAÇAO DE SUBESTAÇAO DE ENTRADA E ALÍMENTAÇAO DE
USI|{Â SOLÂR FOTOVOI,TÁICÀ, Ot\r'DE DF]I'ERÃC SE.R REVISADOS OS
DISPOSITIVOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O DEVIDO
FUNCIONAMENTO DA GERAÇÃO, PROTEÇÔE§ E REGI§TRO DE ENERGIA
INJETADA NO STSTEMA DA CONCF^SSIONÁRIA, DE FOR]VÍA COMPENSAR
PARÁ AS UNIDADES CONSUMIDORA§ EM PRÉDIOS PÚtsLICOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTLTIIÂ DE MIN.{S.4{G. como especificado no seu
objeto, em conformidade com o Processo LicitâtóÍio n" 3412O26, Concorrência hiblica
Eieuônica ii" 04i2ü2ó, critório de julgamenro "MENOR PREÇO GLOBÀL", regime tie
Exeeuçãr.» "EMPREITADA FOR PREÇO GLOBAL", modo de <Iisputa "ÀBERTO", sob a
regência da lri Federal de n" 14.133121, medianrc as seguintcs ciáusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l c9-IT1rlçlo_D_E sERl',rÇos ESPECTÂLrzADos PARÀ READEQUAÇÃo
DE SUBESTAÇÃ0 DE EI\TiGDA E ALIMEiiTAÇÃ0 DE USII{A soLAR
FOTOVOLTÁICA, OI{DE DEVERÃO SER REVISADO§ O§ DÍSPOSITTVOS E
ACESSORIOS NECESSARIOS PARA O DEVIDO FTJNCIONAME.NTO DA
GF],RACÂO. PROTECÕES F:, RF:,GISTRO DE ENERGIÂ IN.TETADA NO SISTEMA
DA CONCESSIONARIA, DE FORMA COMPENSAR PARA AS UNIDADF§
CONSU},ÍMORAS EI',Í PRÉDIOS PÚBLICOS DA PRETEiTURA I,ÍUNICIPÂL DE
FORTUNA DE MINAS/MG. conforme especificado no edital e seus anexos, em especial no
Projeto Bástcô. nâ Piâniiha (JÍçiunentâna. na Memona de Cáiculo. no Cronograma Fislco-
Financeiro, na tahcla dc Cálculo de BDI e na Planta do local para execução dos serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1 . Dos preços

z.i.i - ü conramnle pagará ao contrataiio, a impoÍância toÍai de RS 185.472» (cenio e

oit€nta e seis mil quatrocenlos e setenlâ e dois reâis e no"entâ e nore crBÍavos), a serenr

AVENIDA R"ENATO AZEREDO, N" 2i0 - CENTRO - TELEFONE: (3t) 99?00{208
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE }ÍINAS
pilêcs em 4 (quatro) parcclas, quc correspondcm às respectivas ctapas da obra, conformc
consta no Cronograma Hsico-Enanceiro.

2.i.2. O Boletim de medição dos serviços prestados, reladvos à conclusão de etapas, deverá
ser aprovado pelo gestor e pelo fiscal do contrato e por Técnico Cornpetente da Secretaria de
Obras, que é gestora dos recursos alocados para execução do objeto.

2.1.3. O prcço referido no subitem 2.1.1., inçlui todos os custos e beneffcios decorrentes de
trabalhos executados em hoÍas extraordinárias, trabalhos notumos. dominicais e em feriados,
inclusive o custo dos vigias diurnos e notumos, de modo a constituíÍem a única e total
conhrprcstação pcla cxccução da.s obras e scrúços. objcto dcste contrato,

2.2- O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, cabendo âo contatado manter dur*rte toda a erecução do objeto, ern
compâtibiÍdade com as otrigações por ele assumidâs, todâs as cordiçõês de habilitação e
qualificaçãu exigiries na iicir ação.

2.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência
de liquidação da obrigaçío financeira em virtude de penalitlatle ou inadimplência contratual.

3.4. O preço refcrido nc item 2.1, incluem todos os custos e beneffcios deccr,-entes do
fomecimento do produto. de modo a constituír€m a única e total contraprestação pela
execução do contrato.

2.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, ó pram de pagamento será
('(rnÍãdo â partir da regularização dos mesmr)s e suâ reanÍesentação

2.6. O l'{uriicípi§ podeÍá susiar o pagaiiionto a que a Çontratôda teúa direito, enquanto nãü
sanados os defeitos. úcios ou incorreçõês resultÂntes da contratação elnu não recolhimento de
multa aphcada.

2.7. Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isenlarão de suas obrigações e
respôlsâbilidades üucr:.ladas à erecuçào do contralo, especialmente aqueias relacionadas com
â qualidâdÉ.

2.8. Nos casos de eventuais âtrasôs de pâgamento não justificados, provocâdos
exclusiyamente pela Administração, o valor deüdo deveÉ ser acÍEscido de atualização
financeira. e sua apuração se far'á desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora seÍão calculados à taxa de O,5Vo (meio poÍ cento) ao
6rÂ" 6êái.6rê rnlire-i^.tr "aMri-ra íXmr']..

Eiví=l{xVPxI

onde:
EM = Encargos moratórios;
VP = Valor da parc€la €m atraso:
N = Núrr.rem de dias entre a data prevista para o pagameoto (venciÍnento) e a do efetiyo
pagamento;
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PREFBíTURA MUIIIUIPAL DE FORTUNA DE MINAS

I=(TXiÍ00i
30

TX = Percenrual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato.

2.9. A diferença percentual enlre o valor global do contrato e o preço global de referência não
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorÉncia de aditamentcs que modifiquem a
planilha orçamentárial

2.9.1 A diferença de que trata o item 2.9 poderá ser reduzida pa.ra a preservação do equilíbrio
econônrico-financeiro do contrato enr casos exceDcionais e justificados. desde que os custos
unitiírios dos adiüvos contÍatuais não excedam os custos unitiírios do sistema de referência
u*ilizado na forrna do Decreto Federat de n" ?.9)t3/13, assegurada a Ínanutenção da vantagem
da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

2.10. O contratado concorda expressamente com a adequação do projeto e as alterações
contraruais decorrentes de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, planl,as,
esJrecificacões, mcmoriais e estudos técnicos preliminareri do pmjcto.

1 t I 
^ 

- -^.ti^Ã^^ 
l^^ -^-.,: .^- ^^-6.^t^- l--.--r^ ^^^-^-j.ir. r\s meüçoes iios scrviços conüa{ao.os qeycrao ocorTor a caoa coiiiJiusac oa elapa

previsla no cronogranra físico-fi nanceiro.

2. I l. l. No caso de não accitação da rnedição realizada, a Aúninistração Municipal, devolverá
à contratada para retificação, devendo emitir nova mediçâo no pÍazo de 05 (cinco) dias- A
Àrlmi rri,.trrcio Mnnicinal tori o nrazrr tle O§ Ír.incrr\ dis< nnra qonfirma-r ou não o açeite.

2.i 1.2. Par.r a ii'ucraçãu tlas trtcüçõcr,, u çutrtrataüu üÉvetá !:unrpiuval-

a) No prineiro Íâtuamento a imcrição no CNO, conÍbflüe aÍt. 27, Inciso X da IN RBF n"
2110nO22.

hr Nnt drm"it lrt"r,"n.nr^. rnmnrnrrrrãn rl. rêêôlhiÍnêntô.{., pr.vidân.i" §nri.'l .,t'"wÉ" .{s

DARF, juntamente do ÍelâÍório FGTS DIGITAL contendo a relação dos funcionários
ünsuiados ao CNO, da «rbra objetrl da presenrc liciração, referentes ao segunrio mês
imediatamente anterior à respectiva mediçáo.

c) Na últirna mediçõo baixa do CNô da Obra

CLÁUSULA TERCEIR,T _ DO REA.'USTA\{EI{TO

3. i . Por força <ias Leis Fetierais n" 9.0ó9195 e fi.192i2001. o vâlor do courâto será reajusmdo
mediante iniciativa da CONTRÂTADA, desde que observado o interrsgno mÍnimo de 1 (um)
ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a
variação de índice ofiçial.

l1 rrÀê^ÊiÁ^ n nÉzn rniaa pctinrrlr{n rrnir4rinc crrân nnrriciánc hôn.r"ri âÍrr.nr.ev.sv Yvr, rbrúve

pelo INCC ou outro índice que veúa a substituí-lo por força de determinação governamental.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 t) 99700{208
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3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com â variação acumulada do INCC ocorrialâ
nos i i 1dozel meses imeriianmenre anrcriores.

CLAUSI.JLA QUARTA - DA EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇAO

4.1. O início da prestaçâo dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados
a partir do recebimento da Ordem de Serviço (OS), a qual sení emitida pela Administração
após a assinatura do contÍato-

4.1-1. A erecução dos serviços deverá observar rigorosamentc o Cronograma Físico-
Financeiro aprovado. sob pena de aplicação das sanções adminisúaüvas previstas em edital
em caso de atrasm injustificados,

4.2. O serviço deverá ser executado na Planta da Usina SolaÍ Fotovoltaica localizada na Rua
Virai Moreira De Abreu, n' 254, Centro. na cidade de Fonuna cie Mir:asrMG - CEP: 35.760-
000.

4-2.1 - l-atitude: I 9,133564 bnginrde: 44.271e0O

4.3. As dúlidas/esclarocirfienios sobre a Frestâção dos sen'iços podei.n ser ên!'iadas ao e-mail
obras @forhrnademinas.m g.gov.br.

4.4. Os serviços serão recehidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dia,s, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objetc,/contrato, pÀra efeito de posterioÍ
venficação de sua conformidade com as especificações constsntes no dcrr:mentcr de
íormalização de dcmanda e na proposta.

4.6. Os serliços serão recebidos definiúvamente no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
tlo resebimento prr:visório, após a verificação da qualidade e quantiriade dr.r serviço e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4,7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não seÍ píocedida dentro
do prazo fixado, ÍeprtaÍ-s€-á como realizada, conzumando-sc o recebimento definitivo no dia
.l^ ---^.-*--.^ r^ ----,^qw t,ra4u.

4.8. O recebimento provisório ou <iefinirivo <io objeto não exciui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto/contrato.

4.9. Concluída a execução do objeto, o reçebimento do mesmo dar-çe-á, através de vistoria
conjuntâ Íealiada pela adjudicatária e pela Comissão de Recebimento.

ÀVENIDA REN"\TO AZEREDO, N" 2t0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99?00-62OE..-.,.,^^^..^LNru: I õ- I Í O- l4t/Uuu t -l õ - u/\I/W.Iortuuaoemrna§.mg. gov.or
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PREFEíTURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE §IIN-A§

4.5. Os serviços poderão seÍ rejeitados, no todo ou cm pane, quando em desacordo com as
espcciÍicaçõcs cofftantcs no Documcnlo dc Formalização de Demanda, na proposta ou no
contrato. devendo ser substituídos no pÍazo de l0 (dez) dias. a contar da notificação da
contratada, à sua-s custa§, sem prejaím da apücação d"s penalidades;



PREFETTURA MTI-NICíPAL DE FORTUNA DE MINAS
4.10. À not.r fiscal/fatura, scm qualquer rasura, dcvc ser emitida pcla cmpresa puticipante do
certame, em nome da Prefeitura Municipal de Fomrna de Minas e deverá, obrigatoriamente,
ser enregue junto com o seu objero.

4.11. O rçcebimento do objeto será efetuado pelo setor requisitante, após a verificação do
atendimento a todas as condições previstas no edital e anexos e consequente aceitação,
ohrigando o licitÂÍrte vencedor a repâÍr, corrigir, substituir, remover às suas experrsas, no
todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verifiquem defeitos ou incorreções.

.Í.i2. O rieisr çrrlÍrpei.ctrts para fisuali:lar o objeiu çutrü ai.arlo será a Seuretiuia rie iviunicipal tie
Obras, Desenvolúmento Sustenúvel, Meio Ambiente e Aguaminas, observados os artigos
I l7 c scguintcs da Lci 11. t 33n I .

4.11. Na ocorrência dê atrasos na execuçao do objeto o CONTRATANTE poderá aplicar as
penalidades preü§tas ne§te contrato.

CLÁI-TSLTLA QTIINTA - DÀs OBRIGÂÇÕE-q DAs PÀRTE.q

5. i. Sãu ubiigaçõe; tlas paries.

I -DO CONTRATANTE:

I.L Notificar a CONTRATADÀ atraves da §ecretaria de Municipal de Obras,
Desenvolvinenta Sustantá\,el, Meio Ambiente c Aguaminas, fix.rndo lhc prazo p:ra cordgir
irregulmidades observadas na prestação dos serviçGs

I.II. Expedir, através da Secretaria de Municipal de Obras, Desenvolümento Sustentável,
Meio Ambiente e Aguaminas, atestado rle inspcção de exccução do objeto, que servirá de
inskumento de avaliação do cumprimento das obrigações contÍatuais e tlo pagarnento devido.

LIII. Efctuar os paganienios devidos à CONTP.,\T,\DÂ, na forma con)'ericionâda, dentro do
pmzo preüsto, desde que atendidas às fonralidades necessárias;

I.IV. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos
termos deste contrato;

tI - DA CONTRATADA:

II.I. Resglnder, en relação aos seus empregados, poÍ todas as despesas deccnrentes do
fbmecimento do produto, tâis como: saláriôs, seguros de acidentê, taxâs, tmpôstôs e
contribuições, indenizações. vales-refeição, vales-transpoÍe e outras que porventura venham
a ser criadas e exigidas pelo Croverno-

II.II. Executar o objeto, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços

.fÍI. Refazer, de imediato, às suas expônsas, o objeto do contrato que não se adequaÍ às

ospecificaçÔes coÍrstantes deste contralo.

AVENIDA REÀIATO AZEREDO, N" 2 t0 - CENTRO - TÊLEFONE: (31) 99700-6208
ü.iFJ: t ô. t I 6. t 45/000 1 -1 6 - www.íomrnaticminas.mg. gov.'or
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PREI.-EÍT-U[{A MUNICIPAL DE FORTUNA DE IdíI'IA§
II.F,/. Responder pelos tlencs ca'Jsxdos diÍetamente ao COI.ITR.,A.T.{NTE cu a terccircs,
decorrent€s de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo
essa responsabiiiriade a Íiscalização ou o acompanhamenro pelo CONTRATANTE.

II.V. Assunrir a responsabilidade por todos os encaÍgos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJa na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum trnculo empregaúcio com o
CONTRATANTE.

II.VI. Âpreserr'tar a atualização, a cada 180 dia:;, úl Certidãti i.iegativa de Débito Traballiista
(CNDT) referida na [-€i a' 17.44O de 07 .O'l .2OlI.

II.VII. É vedada subcontratação de pêssoas físicà ou jurídica. se aquela ou os dirigentes desta
mantrverem vÍncuio cle natureza, coruercial, económtca, trnanceira, Eallalhista ou civil con
dirigente do órgão ou entidade conrratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atrre rta fiscalização ou na gestão do con{raro. ou que deles seja cônjuge,
compenheiro or.! ps,r€nte em linha. reta, cola,teral otr por afinida.de, até o terteilo grarl;

ii.Vili. Â lulrtra(ada Ésiá ubrigada a vitibilizar ú açÉsso de scus elÍprÉgadus, via iltteirret, pur
meio de senha pópria, aos sistemas da Prcvitlência Social e da Rcceita do Brasil, com o
objetivô dÊ veriticar se as suas contÍibuições prrvidcnciiíÍias foram Írcolhidas;

II.D(. A cortÍatada é obrigada a viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica
Fp/rml nrro tnánc ac rmnnorán".

Ii.X- Â conrataria esú obrigada a oferecer todos os meios necessários aos seus empregados
para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitâdo pela fiscalização;

II.XI. A contratada deve. sempre que solicitàdo. &presentar extÍato de FGTS dos emnresados:

I.XII. Executar os seniços cm csrita obson'âícia das condições previstas neste contrato, na
proposta e memorial descritivo.

tr.XIIL Responsabilizar-se pelos danos causados dircamente à Adminisração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, objeto desta licitação, não
pnriendo ser arguido, para efeito cle exclnsão de sua responsahilidade, o fato de a

Administração pr<rceder à fiscalização ou acompanhamento de exocução dos referidos

II.XIV. Manter durante o periôdo de execuçào do objao, as condiçoes de regularidede Junto
ao FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadu:ú, e Municipal, bem como as condiçôes de
qualifi caçào exigidas na licitação.

II.XV. A sua inadinrplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento. nem pr:derá onerar o objeto deste contrato.

ii.XVL Peia execução tie meditias prevenrivas contra acidenrcs e conra danos aos seus
funcionários. a terceiros e ao CONTRATANTE.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99?00-6208
C}íPJ: i 8. 1 i ó. 145/000 1 - i 6 - www.fom.ruadcminas.mg. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FURTUNA DE ]}ÍI]\AS

II.XVII. Prestar informações ou esclarecimenÍos, solicitados pelo CONTRÂTANTE
relacionados à execuçào dos serviços.

II.XVnl. Aceitar nas nresmas condições contratua.is os acréscimos ou supressões até o limit€
fixado no art. 125 da l-ei Federal n" 14.l33l2D2l.

II.XIX. Reparar. corrigir. remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em paÍe, o
objeto do contÍato cm que se vcrificarem vícios, defeitos ou incorreções resulún(es da
ÊxcLutão.

II.XX. Mantcr, na dircção da obra, profissional lcgalmcntc habilitado pclo CREA c/ou CAU
e/ou CFT/CRT. que será seu preposto.

[.XXI. Instalar canteiro de obra, de modo a facilitar a execução dos serviços, instalaçâo
saniuíria para operários, e deg5siro de maleriais. cabendo a Contratada a desmontagem e
retireda des constrrrções provisórias. sendo o material de sua pmpriedade.

ii.XXII. Subr'ütuir, tlcrrtru de 4E (quarcuía e uitu) hurar, u pesr;ual uuja prcserrça ner itreal tlu"
serviços forjulgado inconveniente pela Adminisração, incluindo-se o responsável pela obra.

[.XXm. Analisar. do ponto de vista executivo, os documentos técnicos inteprantes do
contrato e comunicar à Administração Municipal, as discrepârrcias, omissões ou erros,
inclusive quaisquer trânsgrÊssões às Normas Técnicas. rcgulamentos ou leis, no prazo de 05
(cinco) dias contados da data da assinaturÀ do CoÍtrato, sendo que a cünunicação não
enscjará à Contratada u direito de rcclamar no futuro quaisquer prejuízos que julgar haver
sofrido, quer administrativa ou judicialmente.

II.XXIV. Promover a <lrganização técnica e administraúva dos serviços. objeto do Coutiato.
de modo a conduzi-[os eficaz e eÍicientcmentc, dc acordo com os documcntos e

espccificações que intcgram o Contrato, no prazo detcrminado.

[.XXV. Conriuzir os serviços em estrita observância com as noÍÍnas da bgisiaçao Federai.
Estadual e Municipl cumprindo as determinaçõcs dos Pderes Riblicos, mantendo o loci
dos sen iços semprc linrpo e nas melhorcs condições dc segurança, higicnc e disciplina.

II.XXVI. Manter no local dqs serviços o Livro de Oçorrências, para uso exclusivo da
Administração, um jogo compieto de todos os documentos técnicos.

[.XXVII. Cont-eccionar. lnstâlaÍ e preservâr, às suas exp€nsâs, desde o inÍclo dos servlços, as

placas de obras de conformidade com a l-cgislação pertinente.

n.XXVn. Comunicar à Administraçáo Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
qualquer trorrência anonnal ou acidente que se verifique no lor"'al dos serviços.

II.XXIX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Administração. por seus

prepostos, garandndo-ihes o acesso, a qualquer rcmpo. ao locai da con*ruçào, bem como aos

documentos relaüvos am serviços executados ou em execuçeo.

AVENIDA RENÂTO AtrREDo, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99?00-6208
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PftEFEÍTURA II,IÜ-NTCI-PAL DE FORTUNA DE IIIíN-A§

II.)()(X. Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja sendo
execuçrdo de aco«io com a boa Écnica ou que ponha em risco a segurânça de pessoas ou
bens, mesmo de terceiros.

I.XXXL Arcar com todos os custos das demolições, reparações e Íeconstruções que seja
obrigada a Íazer em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações
contnlnuris ou legais-

II.XXXfi. Apresentar via quitada do documento dÉ 'ANOTAÇÃO
RÊSPONSABIUDADE TECNICA" - (ÂRT), ,io CREÂ eiou "REGISTRO
RF.SPONSABILIDÂDE TF.CNICA' - (RRT), do CAU, e/ou *TF.RMO

RESPONSÁBILIDADE TECN ICA,, - (TRT). do CFUCRT.

DE
t)t:,
DE

II.XXXffi. Ernpregar rnão-de-obra de primeira qualidade

il.XXXrV. A nua fiscal scní emitida pela contratada em inteira conformidade com as
exigências leBais e conir;riuais, especialmente as de natuÍeza fiscal, reíerentes às retenções
tributárias e previdenciárias, quando exigíveis, devendo ainda a contratada apresentar
junumente com a norr fr-scal. a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços,
bem como os documêntos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e
trabalhistas. nos termos da legislação vigentc.

il.)OO(V. Deverão ser discriruinados na notâ fiscal ou fetura de serviços, os valores
reÍ-erenaes a materiais e equipamentos que não integram a base de cáicuio da retenção pâra a
previdência social.

I.XXXVL lltilizar proriutos. equipamentos e serwiços o.ue, compmvadamente, rcduzâm o
sonsumo de energia e recursos naturais:

II.XXXVTI. Fomecer disposição final ambientalmente adequada dos resíduos geÍados pela
execução da obre.

trJO(XVtrL À contratada está obrigada a viabüzaÍ o ircesso de seus empregados, üa
intemet, por meio de senha própriâ, âos sistemas da Previdência Social e da Rcccita do Brasil,
com o objeúvo de vcrifrcar se as suas contribuiçõ€s pÍevideÍciárias t'oram rccolhidas;

I]LAUSULÀ SEXTA -DA GARÀNTIA CONTRATI]AL

6-1. A adiudicxária deverá oferecer. a título de gaÍantia do contrato. e conforme ô art. 96 da
l-ei Fedqa.l n' 14.133/2021 o montante de 5 Vc (cincrl por cento) do valor do mesmo, podendo

.ln( LêMri6rê* É^/-li.{.'{-..

a - Cauçáo em dinheiro;

b - Título da dívida pública;

c - Seguro-garantia;
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PREFEiTURA MU}iTCIPAL DE FORTUNA DE MINAS
d Fiança bancária.

ó.i-1. Quando a Garantia da Proposta for apresentada através de Caução em dinheiro, deverá
ser prestada em moeda correnle nacional, mediante documento de arrecadação próprio,
expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda, ou através de depósito a ser realizado de
forma nominal. em conta-coÍrente. até 02 (dois) dias antes da assinatura do contrato, na Conta
116247-4. Agência 0395-ó, Banco do Brasil.

6.1.2. Os títulos previs(os na alínea "b" só scrão aceitos se emitidos pelo Tcsouro Nacional,
iegisüatlos tto Sistenra Espceial tlc Urluirlaçãu ç Custótlia - SEIJC ç, r:asu qualqucr de tíis
títulos venha a ser extinto ou tenha o seu praTr de validade expirado. a garantia deverá ser
prcstada por nicia dc outro útulo válido quc vcnha a substituir o antcrioÍ, cmitido pclo
Tesouro Nacional e registrado no Sistemâ Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. ou
subsútuida por uma das demars modalidades de garantia.

6,1.3. Enr caso de Íiança bancrüa, deverá ser expÍessa a renúncia do fiador ao benefício de
Í)rdem, e aos direitos preüstos no artigo 827 do Código Ciül (L,ei 10,406i02). sendo que, a,

fiança dcverá ser realizada em instituições tinanceiras re8$larmenrc aubrizadas pelo Banco
Ceirtrai.

6.1.4. A garanda preslada scrá libcrada ou Írstituída após 30 (rinta) dias da cm.issão do
Temro de Encerramento de Obrigações Contratuais e, quando em diúeiro. atualizada
monetariamente, ou pela extinção do contÍato. salvo se esta ocorrer por culpa da contÍatâdâ.

6.1.5. Desfalcada a garÀntia prestada, pela imposição dc multas ou outro motivo de direito,
scrá notificada a Conu-atada através de corrcspondência com ÂR (Àüso de Reccbimento)
para, no prâzo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor da caução. A não
apresentaçâo da cobenura da garantia importaní cm cxtinção contratual. A Administração
cahe descontar da garantia toda importâncis que a qualquer Útulo lhe for devida pela

contratada.

ó.1.6. No caso da licitante vencedora optar pelo segrrro garantia ôu fiança bancária:

a) Devení constar tra garanüa, cláusüa expressa de cobrir inadimplernento das obrigações
trabalhisa e prcvidenciárias do contrato;

b) Não prderá conter cláusula que restrinja a responsabilidade do segurado ou fiador

6.2. A velidade da garanfia scrá de no mínimo 3 (três) meses aprós o término do
contrstoy'aditivo.

6.3. A garantia assegurará, qualquer quc seja a modalidade escolhida, o pagamento dc:

a) prcjuízos advinrlos do não cumprimcnto do objeto do contrâto e do não adinrplemcnto das

demais obrigações nele prcvistas;

b1 prejuízos diretos causados à Administração decoírentes de cuipa ou dolo duranrc a

execução do contrato;

AVENIDA REI{ÀTO AZEREDO, N' 2 to - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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PREFETTURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINA§

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminisrração à contratadai e

c) obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍEza e palzl com o FGTS, não
adimplidas pela contratada. quando couber.

CLÁUSULA SÉTIMA . DA GARANTIA PARA FINS DE RE§PONSABILIDADE
OBJETTVA:

7.1.0 Contratado ficaú responsável objetivamente pela solidcz e pela scgurança dos

matcriais c dos scrvrços cxçcutados, c pcla Í'uncionalidadc da consoução, c em caso dc úcio.
defeito ou incorreção identiÍicados, se responsabilizará pela reparação. pela correção. pela
re€onstrução ou pelas substituiçõ€s necessiârias, no pra de garantia mínima de 5 (cinco)

CI-(USÚI-À OITAVÂ . DA ADEQUÀÇÁO ORÇÂiyTENTÁRIÂ

8.1. As despesas dccorrentcs desta conoon€ncia pública eletrônica correrão à conta das

dotações orçamenúrias n" 02.09.07.05.751.2501. 1 250.4.4.90.51.00.

CLÁUSULA NoNA _DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência deste conúato será de ó lseis) meses, contados da data tie sua

asslnatura

9.2. A pnrrmgação do prazo contratual poderá r:correq a critério do ContratÀnte, n(ts teÍÍn{)s

da lri Federal n" 14.133121 .

cr.ÁrrstÍLA DÉctMA - DA EXTrNçÃO DO CONTRATO

10.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele estipuladas, ou antes

do yazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no art. 13? da Ici n-" l4.l33n0?l,
bem como amigavelmente, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, aplicando-se nestes

casos, o disposto nos arts. 138 e 139 da Lei n." 14.137n021.

10.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração podení acaretar, sem

prejúz-o da.s sanções previstas neste contrato. as scguintes consequência.s;

I. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontÍar' PoÍ ato

próprio da Administração;

II. ocupação e utiliração do krcai, da-s instalaçóes, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na cxccução do Con(rato c necessários à sua continuidadel

III. execução da gaÍantia contratual para:

a. ressarcimento do CONTRATANTE por prejuízos decorrenEs da não execução:

b. pagamenro de verhas tsabalhistas. ftindiá:ias e previdenciárias. quando cabível;
c. pagamento das multas devidas ao CONTRATANTE;
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PREFETT-I.JRA N,ÍUNICÍPAL DE FORTUNA DE IITíNA§
W- rctcnçãc dcs créditos dcccr,cntcs dc ccntrato até c limite dos prcjuízos causados ao
CONTRATANTE e tlas multas aplicadas.

10.3. A exúnção do Conrrato não conÍigura óbice para o reconhecimenlo do desequilÍbrio
econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenizacão oor rneio de termo
indenizatório.

10.4. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vtnculo
de na$reza técniea, comercial, econômica, financeira, tÍâbalhista ou ciül com dirigente do
órgão ou entidâde Contratante ou com agente público quc tenha descmJrenhado função na
licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou quc dclcs scja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro Êrau (art. 14,
inc. IV, da l-ei n." 14.13312021\

cLÁUsuLA DÉSIMÁ PRTMEIRA - DAS sAI\ÇóEs aDMIMSTRATWAS

ll.1 Incorre em infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações
preüstas no art. 155 da t-ci n' 14.133, de 2O21 e art.4'do Decreto de n. 935 de 07 dÊ
novembro rle 2022. otrais sejam:
I - dar causa à inerecrrção parcial do contrato;
II dar causa à inexecução paÍcial do contrato que cilusc grave dano à Administr-ação. ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
iII - dar causa à inexêcução total do contraro;
IV - deixar de entregar a documetrtação exigida para o cename;
V - não master a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificadn;
W - não celebrar o contrato ou Àta de Registo de Preços ou não entÍegar a documentação
exigiilâ para a contrâtação, qüaiido convoüadü dentro do prazo de validade de sua pioposta;
VII - ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem moúvo
lu§ütlcado;
VIII - apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do comrato;
D( - &audar a, licitação ou praticar ato fraudulento na etecuçâo do conÍrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;
XI - praticar a{os iiícitos coirr visias a fixstrar os objetivr:rs da licitação;
XII - praticar ato lesivo preüsto no aÍt. 5" dâ ki n" I 2.846, de 1" de agosto de 2013.
XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;
XÍV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de
licitação;
XV - deixar de rcgularizar os documentos fiscais no prazo concedido, nr hpótess de c
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Poíe, nos termos da l-ei
Compiemeníar Federai n' i 23, de 14 de dezembro de 20ff:
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicaçáo de advertência;
XVIII - deixar de complementar o valor da garanÍia recolhida após solicitação do cortratante;
XfX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente apris ser devidamente
notificado:
XX - manter empregado- responsável úicnico ou quaiquer pessoa só sua responsabilidade

AVENIDA RENÀTO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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PREFETTUI{A MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS
com qualiÍicaçlo cm dc.",ücordo com as cxigências do cdital ou do contrato, dur:rnte a
execução do objeto.
XXI - urilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do conrato:
XXII - tolerar. no cumprimento do contrato, siruação apta a geraÍ ou causaÍ dano físico, lesão
corporal ou consequêacias letais a qualquer pessoa;

XXITI - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido. aos
seus empregados ou omitir-se em fiscalinar sua utiliização, na hiÉtese de contratação de

serviços de mão de obm;
XXÍV - deixar de substituir cmpregado cujo comportamento for incompatível çom o interesse
público, cti cspccial quan,lu soliciiado pela Arlnrirristlaçáti;
XXV - deixar de rep,or funcionários faltoso.s;

XX\I - dcixar dc aprcscntar, quando solicitado pclâ admiilisEação, ccmprovação do
cumprimento das obrigações trabalhistas e cun o hrndo de Garantia do tempo de Serviço
(FGTS) em relaçào âos empregados diÍetaruente envoiúdos na execuçâo do contrato, em
espccial quanto ao:
a) registro de ponto:
h) recrbo de pagamento de salários, adicionais, horas ertras. repouso semanal remunerado e

decimo terceiro salário;
c) cuürprr.rvartte rle tiepórito du FGTS;
d) recibo de concessão e pagamento dc férias e do rcspcaivo adiciona'l;
c) rccibo dc quitâção dc obrigaçõcs tróalhistas e prcvidclciárias dos cmprcgados dispcnsados
até a data da extinção do contratoi
fl recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em oormâ
coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação pcninante aplicável ao seu ramo dc aúvidadcl
XXVII - cntregar o objero contratual em desacordo com as especificações, condições e

qualidades contr-atadas e/tru com vício, inegularidade ou defeito oculto quc o tomem
impróprio para o fim a que se dcsrinq
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções:
X)O{ - induár a edministração em erroi
XXXI doixar de manter cmprogados, quc fiquem nas dependências c à disposição da
adrninistração nos conúatos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão
de obral
)LlOü - compartilhar r€cursos humanos c materiais disponíveis de uma contÍatação para

execução sinrultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
rxrntínuos clrm regime de detlicação exchrsiva tle mão de ohra;
XXXfi - impossibiiitar a fiscalização pelo conlratan(e quanto à drstribuição, controle e

supen'isão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contÍatos de

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXTV - apresentar propostâ lnexequível com tlnahdade de tumultuaÍ o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;
XXXVI - subcontrotar serviço em contrato em qu€ não hú essa possibilidade;
XXX\ru - deixar de apresentar no prâzo do an. 96, §3" da ki 14133121, gârantia pelo

contratado quando optar pcla m6alâlidgds seguro garantia;
XXXVTI - rleixar de comprovar, quando solicitado, na cxecução contratual, a reserva de

cargos prevista em lei para p€ssoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aptendiz. benr como as reservas de cargos previstas em ouúâs noÍmas especíÍicas;
XXXfX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

AVENIDA RENÂTo AZEREDO, N" Z t0 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 99700-6208
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r16l'ull,

PREF.EITURA IúUNICIPAL DE FORTUN-A DE MIN-AS
ser:Jiço para rtprrscntàr o í.:ontratadc nâ cxccução Co contrato;
XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 259o (vinte e cinco por cento) em
reiação aos contratos.

I1,2 O forneçedor que çometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) de advertênciâ que consiste em comunicação formal ao infraÍor do descumprimento de
uma obrigação do edital, da Ata de Registnrs de Preços ou da inexecução parcial do contra(o
quandu Írãu se jurtiflr.ar a imposiçãu de perralirlarie mais gta-v!.

b) de multe, o infrator que, injustificadamente. descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,57c (cinco décimos por cento) nem superior
a 30o/c (tÍinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos
estabelecidos nos respectivos instrumentos. devendo ser observados. preferencialmente. os
seguinles percentüais e diretrizes:

I - nrulta moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entregâ de mâterial
ou execuçâo de servrços, até o tlmrie de lOLh ldez por cento), correspondente a até J0 (tnnta)
dias de atraso, calcutado sobre o \,alor correspondente à parte inadimplente. excluída, quando
for o caso. a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

II - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor tctal da adjudicação do certame ou do valor da
cúnúatação direta err cas() d.e Íecusa do ii-rfraior em assinar-ú côÍtÍato, ou tecusat--se a acciiar
oü rctiraÍ o instrumento equivalente;

III - nrulta de 5% (cinco por cento) sobre o valor de reÍ'erência do certanre, nas hipóteses
constântes do item 9.1, subitens I, ry Y XIíl XtV e XY deste edital;

fV - multa de 57o (cinco por cento) sobre o valor total da adjuücação, nas hipóteses
consrantes do irenr 9.1, subircns )CvT, ifv-tr, XV[i, XX, XXi, XXII], XXIV, X](!', X>(Vi,
XXVII, XXXI, XXXIII, X)O(VTII e XXXIX deste edital;

V - multa de l0% (dez pol ccnto) sobre o valor de refcrêtrcia do certame. nas hipóteses
constantes do item 9.1, subitens II, m, VI, VII,V[, IX, X, XI, XII, XXD(, )Õ(X, )OÕ(W e
Ytal\/ l-.r- E,li.-1.

!'I - mulu de 1O%, (dez por cento; sobre o valor rotai da acijudicação, nas iripóteses constantes
do item 9.1, subilens XIX, XXII, KXVil, XXXII, XXXVI, XXXVII e Xl. deste edital;

VTI - multa indenizatória. â tímlo de Jrerd*s e danos. na hipótese de o infrator ensejar a

extinçãÕ do contrato e sua conduta implicar em gâstos à adminis[açãô, superiores aos

contratados.

c) de impedlmento de licltâr é contraÍár que impcrlirá o infrator de participar de licitação c
conEatar com a administração:

I - por até Ol (um) ano, caso o infrator:
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE FORTUNA DE §ITNA§
a) dcixar de entregaÍ a documentação exigida para o ccÍtame;
b) não manteÍ a propostâ, salvo em decorrência de fato supeweniente devidâmente
justii-rcado;

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrcga do objeto do cename sem moüvo
justificado;

Il - por até 02 (dois) anos. caso o infrator:
a) aprresentar declaração ou documentação falsa exigida pÍrra o certame ou prestar declaração
falsa durante o mesmo ou durante a cxect4ão do contrato;
b) der causa à incxecução p:ircial du contr.iÉo que causc I,rave dano à adnrinistração, ao
frmcionamento dos serviços públicos ou ao int€resse coletivo;

m - por até 03 (três) ânos. caso o infrator:
a) nâo celebrar o eontrato, quando convocado dentro do prazo de vaiidade de sua propostal
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
c) der causa à inexecução toral do contrato.

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administraçõo Priblica, scrá

apiicatia put pr dl,u rrãu rupcriur a ú (scis) i{iu§! iias scguiutE:r lripúteses:

I - por pcríodo de 3 (três) a 4 (quatro) ,rnos. no caso dc praúcaÍ úos ilíciros com üstas a
frustrar os objetivos do ceÍame:

tr - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) xnos, nos casos de:
a) fraudar o ccrtamÊ ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;
ir) comportar-se dc modo inidôneo ou comeier íraudc dc qui quer naíureza.

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) zutos, nos casos de:

a) praticar ato lesivo orevisto no art. 5" da l-ei 12.84.6113:

b) dar causa à inerecução total do contrato, poÍ ato doloso quc causc lesâo ao erário.

I 1.3. Na aplicação das saoções será observado Decreto n" 935 de 07 de Novemtno de 2022.

ll.4 Sení considerada falta grave c caÍacterizada como falha em sua execução, o não
recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que podcrá dar ensejo à
extinção do ü)ntrsto, sem prcjuízo da aplicação de sanção pccuniária e do impedimento para

licitar e cnntratar com a Adminisúação, nos termos dal.ci 14.13312021.

cl,Áusur,A DÉCIMA-Do REGIME DE EXECLIçÃO

l0.l. - O regime de execução do presente contrato é EI\,íPREITÂDA POR PREÇO
GLOBAL.

cl,Áusrrr.A DÉcrMA pRTMEIRA - DA puBr.ICAçÃo

11.1. - O extrato do presente contÍato será publicado no órgão de diwlgação oficial do
Município e no PNCP. coníorme disposlo no art. 94 óa l*,i Federal n" 14.133, de 2021,

AVENIDA RENÀTO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99?00ó208
Ci i?Í: i 8. i i ó. 145/C{)01-i I - www.íomrnadcminas.mg.gov.br
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PREI-EíTúRA MUNICIPAL DE FORTUNA IrE IyÍII'iAs
CI-AUSUI,A DECL\{,A, SECI.INDA DO FORO

1i. i. - Fica eieito o ioro da comarca de Sete [-agoas para solucionar quaisquer dúvidas quanto
à execução do presente contrato.

E, por estarem justas, as paÍtes firmam o presente instrumento ein 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Fomrna de MinayMG. 19 de maio de 2026.

ZEUS ELÉTRICA LTDA
CNPJ N": 37.571.4E0/ü)01-50
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JOSE FI,A o DUARTE,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE O AS. DESENVOLVINÍENTO SUSTENTÁ1'EI,,

MEIO AMBTENTE E ÀGUAMINAS
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(tr rrrcF ^rr Frf a§rtr (,üc-rL I\Í-, I d.l\lt rvlL'r\li-lr-far- rrf, ulll\,{.)
EISCÁL DO CONTRATO

Testemunhas:

"tilde Resende Julia F no Nacif
Setor de Compras e Licitações Setor de Compras e Licitações
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